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PROJETO DE LEI N.º 4.384, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 
Militar -, para incluir o crime de assédio moral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2876/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1º Ao Art. 176 do Código Penal Militar é acrescido o 

Artigo 176-A, com a seguinte redação: 

“Art. 176-A Depreciar, de qualquer forma, e reiteradamente, 

a imagem ou o desempenho de servidor público ou 

empregado, em razão de subordinação hierárquica 

funcional ou laboral, sem justa causa, ou tratá-lo com rigor 

excessivo, colocando em risco ou afetando sua saúde 

física ou psíquica. 

Pena - detenção de um a dois anos.”(NR) 

Artigo 2º Ao Art. 176 do Código Penal Militar é acrescido o 

Artigo 176-B, com a seguinte redação: 

“Art. 176-B Desqualificar, reiteradamente, por meio de 

palavras, gestos ou atitudes, a auto-estima, a segurança ou 

a imagem do servidor público ou empregado em razão de 

vínculo hierárquico funcional ou laboral.  

Pena: Detenção de 3 (três) meses a um ano e multa.” (NR) 

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O assédio moral, conhecido como “a violência perversa e 

silenciosa do cotidiano” ou psicoterror, nada mais é do que a submissão do 

trabalhador a situações vexaminosas, constrangedoras e humilhantes, de maneira 

reiterada e prolongada, durante a jornada de trabalho ou mesmo fora dela, em razão 

das funções que exerce. 

O assédio moral pode resultar na degradação do ambiente de 

trabalho e na vulnerabilidade e desequilíbrio da vítima, estabelecendo sérios riscos à 

saúde física e psicológica do trabalhador e às estruturas da empresa e do Estado.  

Neste contexto, os militares, categoria peculiar de 

trabalhadores públicos, não estão imunes ao assédio moral, mesmo diante da 

estrutura personalíssima da carreira militar, fundamentada nos pilares 

constitucionais da hierarquia e disciplina.  

O Código Penal Militar trata de alguns delitos, como o “Rigor 

Excessivo”, previsto no art. 174, “Violência contra Inferior”, art. 175, e o “Ofensa 
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aviltante a inferior”, no art. 176, mas não trata diretamente do assédio moral. Por 

essa razão, faz-se necessário a inclusão do tema no Código Penal Militar. 

Importante ressaltar que o acatamento e o respeito aos 

superiores, a obediência às ordens legais emanadas, além do devotamento à nobre 

missão atribuída aos militares, é o indicativo de sublimação do ser humano soldado. 

Assim, não devemos confundir submissão à hierarquia e disciplina, exercidas dentro 

dos legítimos limites, com submissão ao processo de assédio moral. 

Por isso, propomos essas alterações no Decreto-Lei nº 1.001, de 

21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar –, para incluir o crime de assédio moral. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e contamos 

com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2016. 

 

CABO DACIOLO 
DEPUTADO FEDERAL 

Sem Partido/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO 

DE AUTORIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Rigor excessivo  

Art. 174. Exceder a faculdade de punir o subordinado, fazendo-o com rigor não 

permitido, ou ofendendo-o por palavra, ato ou escrito:  

Pena - suspensão do exercício do posto, por dois a seis meses, se o fato não 

constitui crime mais grave.  

 

Violência contra inferior  

Art. 175. Praticar violência contra inferior:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Resultado mais grave  

Parágrafo único. Se da violência resulta lesão corporal ou morte é também 

aplicada a pena do crime contra a pessoa, atendendo-se, quando for o caso, ao disposto no art. 

159.  

 

Ofensa aviltante a inferior  

Art. 176. Ofender inferior, mediante ato de violência que, por natureza ou pelo 

meio empregado, se considere aviltante:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no parágrafo único do artigo anterior.  

 

CAPÍTULO VII 

DA RESISTÊNCIA 

 

Resistência mediante ameaça ou violência  

Art. 177. Opor-se à execução de ato legal, mediante ameaça ou violência ao 

executor, ou a quem esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


